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PROCESSO N º : 
329830/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR:

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
EMENTA: Consulta. Prefeitura Municipal. 1. Questionamento quanto à possibilidade de aquisição de materiais com inexigibilidade de licitação. 2. Resposta nos termos arrolados no voto escrito.

RELATÓRIO

Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Munici​pal de Ibiporã, que se reveste de legitimidade, de acordo com o que dispunha o art. 31, da Lei nº. 5615/67.  Ultrapassada esta questão, manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos seguintes quesitos:
Considerando o interesse na aquisição de material didático produzido em parceria pela UNESCO e empresa nacional, questiona: a) se somente a declaração de exclusividade emitida pela UNESCO é suficiente para a inexigibilidade de licitação, quanto ao material a ser adquirido? b) se a inter​pretação do art. 25, inciso I
, da Lei Federal nº. 8.666/93 deve ser feita no sen​tido restritivo, visto que não há obrigatoriedade de arquivamento de determina​dos instrumentos contratuais perante o Registro de Comércio? c) como o Muni​cípio poderá destacar as causas de inviabilidade de competição, se existir si​milar no mercado, mas for de qualidade inferior ao desejado? e, d) havendo material similar, a escolha pelo material da UNESCO pode caracterizar padro​nização, mesmo em se tratando de material a ser utilizado na educação?

A presente consulta vem acompanhada de Parecer Jurídico emitido pelo órgão da Municipalidade, que conclui que, havendo qualquer pos​sibilidade de existência de material similar no mercado, deve ser feita licitação, e que a escolha de determinado material está presa a pressupostos técnicos estimados pela Secretaria Municipal da área.
Iniciada a instrução processual, veio a Diretoria de Contas Mu​nicipais manifestar-se, pelo Parecer nº. 406/05, no sentido de a inexigibilidade de licitação constituir uma exceção à regra geral de licitar, decorrendo da invia​bilidade de competição, mormente quando a Administração necessite de pres​tações que escapam à normalidade. Nesse sentido, uma vez justificada a invia​bilidade de competição, cumpre estabelecer-se a evidência de que esta é pro​duzida por uma das hipóteses contidas no art. 25, que no caso em comento vi​ria a ser a do inciso I, que trata de aquisição de materiais de fornecimento ex​clusivo, e que esta poderia ser atestada por instituição confiável e idônea, não necessariamente com registros constitutivos arquivados junto ao Registro de Comércio.

Quanto à possível existência de material similar no mercado, entende excluir-se a possibilidade de inexigibilidade, devendo ser realizada a licitação. Quanto à questão da padronização, a manifestação é inconclusiva.

Responde, ao final, que caberia à Administração decidir qual o material didático mais apropriado, optando pela aquisição dos mesmos sem procedimento licitatório, uma vez comprovada a exclusividade, e que no mo​mento da adoção de uma determinada linha, deverão ser observados os prin​cípios que regem a Administração Pública, bem como as condições concretas do ensino e dos estudantes locais, evitando-se gatos desnecessários.

O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 901/06, inicia suas considerações afirmando que ambos os pareceres que o antecederam, tanto o da Procuradoria Municipal quanto o da DCM, encontram-se bem fun​damentados, e acrescenta que a inviabilidade de competição depende não só da demonstração relacionada ao objeto e o mercado deste, mas também quanto ao interesse administrativo e público; entende também ser necessária a demonstração de que o material a ser adquirido apresente vantagem em rela​ção ao distribuído gratuitamente pelo MEC, de forma que se torne singular ou insubstituível para o interesse público, tudo isto demonstrado através de pare​cer conclusivo elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, em que conste a indicação das características técnicas do material e as respectivas “benesses/vantagens” em relação aos demais.

Quanto ao atestado de exclusividade requerido pelo art. 25, I, da Lei Federal nº. 8.666, afirma não ser aquele anexado às fls. 06 do processo, mas de constatação realizada pela própria Administração, mediante estudo rea​lizado por profissionais da área, que poderia até tomar por base o docu​mento emitido pela UNESCO como subsídio idôneo. Conclui no sentido de que a consulta seja respondida nos termos dos pareceres anexados aos autos, com as ressalvas constantes deste opinativo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 329830/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Considerados os quesitos existentes e as manifestações opinativas dela integrantes, respon​der a presente consulta nos seguintes termos:

a) se somente a declaração de exclusividade emitida pela UNESCO é suficiente para a inexigibilidade de licitação, quanto ao material a ser adquirido?
É de se entender que não é suficiente a tão só declaração da UNESCO, uma vez que aquela está se referindo, concretamente, a inexistência de metodologia sem similar no mercado e, ainda assim, limitando a validade da declaração a 180 dias. 

b) se a interpretação do art. 25, inciso I, da Lei Federal nº. 8.666/93 deve ser feita no sentido restritivo, visto que não há obrigatoriedade de arquivamento de determinados instrumentos contratuais perante o Registro de Comércio?
Face à uniformidade de interpretação doutrinária, é de se con​cluir que podem ser aceitos outros documentos emitidos por pessoas jurídicas equivalentes às elencadas em lei, aferida sua idoneidade, que atestem a exclu​sividade de fornecimento de um dado produto ou serviço, além daqueles emiti​dos por órgão de registro de comércio.

c) como o Município poderá destacar as causas de inviabili​dade de competição, se existir similar no mercado, mas for de qualidade infe​rior ao desejado?
A existência de similar não exclui, necessariamente, a inexigibi​lidade, posto que esta implica na escolha de bem ou serviço exclusivamente distribuído ou prestado, devendo-se atentar para a disposição do art. 26 da mesma Lei, que exige, expressamente, a justificativa da razão da escolha do fornecedor ou do executante. 

d) havendo material similar, a escolha pelo material da UNESCO pode caracterizar padronização, mesmo em se tratando de material a ser utilizado na educação?
Não, a escolha de material didático não caracteriza padroniza​ção, fato que somente se presta, em regra, a aquisição de bens não consumí​veis, aplicando-se em menor escala ao tipo de material em comento, conside​radas as necessárias adaptações curriculares.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 9 de março de 2006 – Sessão nº 10.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO                                  HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator 


       

          Presidente 





� Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:


        I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;








